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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

cN PJ 95.684.544/000 1 -26

SECRETARIA DE ASSISTÊNCtA SOCIAL

Municipal

Nossa terra, nosso maror orgulho!

Ofício ne OB|2O1,3 Santa Maria do Oeste, 21 de janeiro de 2013

ILMO SR.:

CLAUDIO LEAL

Prefeito municipal:

Venho por meio deste, solicitar a locação de imóvel para a instalação do peti do

distrito de são Jose, visto que ate o momento esta secretaria não dispõe de local apropriado

para este fim.

Após pesquisa de preços e analise dos imóveis disponíveis, sugerimos para locação por

processo de dispensa de licitação o imóvel de VALDEMIR PAULO MARTINS, portador do RG ns

6.049.079-1e CPFne 819.573.199-68, situado na rua Luis lgnácio grande,centro, CEP 85230000,

distrito de são José , Santa Maria do Oeste PR, que mede 225m2 .

O valor por esta secretaria foi de RS 700.00 (setecentos reais) mensais, por um

período de 12 (doze) meses.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para externar-lhe meu protesto

de estima e consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ

Secretári

Governo
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E S C R I T U R A va-r_or R$ r.or]o,co
I)AIRT'OIJ SLJ'I'II, DE OLTVEIP.A ã VALDE}.fiR PAUIO MARTINS , colTo seglle: -

Ercritrra Pública de cornpra c venda na Íorrrra cÍrrc sogrro:

SAllJr\M quantos esta públir:t eecritura de compra e venda virem, que eos ,;j-ri[c e c]'nco -
(:'..) - rlias do mês de rrritu.rr-o ('i.i) do ano de n*X»weoeo0orxar ciois;r"il e riÍr -
nest(.r .)i,;i..r'itc; cr: São.1os6, nlmicÍil.io Ce Santa l'krnia cio Oesi:e, coirÉurcri rie P.lt.rnga - i)r,.
negte cartório, compsreceram partee entre si justas e contratadae, a Eaber: de um lado, como
outorgante(s) vendedor(es) o Sr.'. DAIiiTOi't SIJIII-, DL OiJWl-r_p+\ , brasileir.o, solteiro, rrreior,

..1 1"1_u:l n:i.l- s/n9 na sede deste <iis;-

:.:r 1 ,. :,,. "ir. r''.i,. 1.,; ,:,.iir( ilrtãcr:'l.iu'r:-i ;l.. -ll, i,i:'.Í.: c:;:i ãllí.-llfl1; .l-.;'t-', ,:,,1 i.rr 1-,.r',1 ;,
:xlji,t.rlj-ot'::r.::ite a Lei i:'ecier.ai- nÇ 5.5L5/'?7, corrrerci-ante,'.res:.':i::r-[e c 'jo:iciii..rii<-.r i.l r-un

REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

:r,:'l.i.r-'u l tor., r,e,siclente: e dornci Ig(f, Dr
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i" R$ 1.ooo,ão m.*-ntr r.e]is ),: ^:.=tF=dl
; QUE, pelo preço certo e aJustado

: = que do(s), outorgado(s) comprador(es), conlessa(m) e declara(m) haver recebido
em moeda corrente braslleira, de cuJo proço lhe(s) dá(âo) plena e geral quitaçâo, vende(m) ao(e)
outorgado(s) comprador(es), como de Íato vendldo tem, o(e) descrito(s) bem(ne), obrlgando-se
ele(s) outorgante(s) vendedor(ee), a lazer(em) esta venda Bempre boa, llrme e valiosa e a res-
ponder pela evlcçâo, quando chamado(s) à autorla, podendo o(s) outorgado(s) comprador(es), em-
possar(em)-so dosde Já do(s) bem(ns) vendtdo(s), pols a ele(s) transÍere(m) neste ato e pela cláu-
sula oconstituti,, todo o direito, domlnio, agão e posse que sobre o(s) mesmo(s) vinha(m) exercendo.
Então pelo(s) outorgado(s) comprador(ea), loi dito que aceitava(m) esta escritura em todos
seus termos por ee achar a meoma de pleno acordo com o aJustado e contratado entre el e
ois) vendedor(es) apresentando os documentos que p&sso a transcrever: as partes d5-spensam

:: <ilr-êsi3otação <1o conçrrovante do recolhinr:nto do fTBI e as cer +-iclães negativas fiscais,
'.:1c rlue lhes faculta os incisos If e fV e F 2-Q do ar.t. 1? de Dec. 93240 de 09-C9-86, t

:cr:or6;retendo-se apresentá-los no ato de registro desta. Ibciara o outorgante vendedon,
:a;; nena de respopsal:iticlarie'ejviI, não havãrem.ações rears e rcssoai" rõip"*ecut6niaá

::-aierãnte ." ir.iv"i objeto,desta-esôitlarg, ne* ollir.os ônula j.nciciertes. Deciapa.que não
:.:dt:strializa çer:.s prõáutos'açrícohs.r..nãó'.r*de no ,varejo oti seja cÇjeto ae'etrrta-

c.àuieito a gõitos- coÁ o rxss. rnnitiâa Di0.i. a Énr.'Ápr:es" cer[aão:ac, fÉro estêndr
-,egativa sob nQ 1J42/2}Ci- do Ca::t6r:io de lleg-tstro Geral Ce lqiS',/eis *çôAiaa en 25-1Q-
i^ri1. -

t
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Lote n": Chácara no O5-Parte

Glebe n': 04-Sâo José

Árer: 2.061,69M2.
Município: Santa lvf do Oeste

Colônia Piquiri

Comarcr: Pitanga Estado: Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

LIMITES E COI\ü'RONTAÇÔES

NORTE: Por uma linha secq com rumo 8f55'56'SO, medindo 55,15 metros,
confrontando com terras de Sucessores de Laudelino Subtil.

OESTE: Por uma linha seca" com rumo 02"54' l0"SE, medindo 52,22 metros,
confrontando oom terras de Valmor Pedro Martins.

SUL Por uma linha seca,8l37'23'NE, medindo 44,00 metros, confrontando com a
ruaLuiz Ignácio Grande.

LESTE: Por uma linha seca, com rumo 10o36'25'NE, medindo 48,56 metros, confrontando
com terras de Antônio Marcos Renzi.

( "Orientação dos rumos N.V." )
( "Norte Verdadeiro" )

TEC FI-ORE,STA CREA 2302/TD.

Pitanga 12 de novembro de20l2.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
CNPJ 95,684.s44t0001-26 \
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Nossa terra, nosso maior orgulhol

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

de Educação referente a, "LocAÇÃo DE lMovEL PARA INSTALAçÃO OO PET!". O

presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para'íazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realizaçáo da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor estimado mensal do contrato e de R$ 700,00 (setecentos Reais) mensais

Santa Maria do Oeste, 23 de janeiro de 2013

Atenciosa mente,

+-

CL LEAL

Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste - PR

QUADRO DE DEIALI{AMENTO DA DEPESA ORçAME{TÁRA B<ercício 2013

Página 44

CONTADE DESPESA NATUREZA RECURSO CONTA

@4€0

@5m

@510

@520

@50

3.3,S.30,@,@ MATERIALDE CONSUMO

01.m.m$4 0184 BlocodeliÍmiãBnodaPrcteçàScia

3.3.S.32.m.@ MATER|AL BEM OU SERV|ÇO PARA D|STRTBUTÇÃO GRATUtTA

0.1.m.(re4 0184 BlocodeÍiÍmiísto&PrcteçãoScia

3.3.S.S.m.m

0.1.@.mS4 0'1934 BlcodeÍirwiúErtodaPrdêçáoSocia

3.3.S.39.@.@ OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDrcA

0.1.m.@@34 0184 BlcoêfirsEianqnodaPrc,têçáoSocia

3.3.s.48.@.@ ourRos AUxlLros F|NANcErRos A pESSoAs FíSEAS

0.1 O.mS4 01S4 Blaodefimiãnêntoda Prot€çáo Socia

50.m,@

r5.m,@

50.m,@

15.m,@

9.6m,m

50.m,@

15.m,m

50.@,@

15.mo,m

9.6m.m

18.@,@

@540 3.3.50.,t3.@.m SUBVENÇôES socrArs

@5§0

@560

@§/0

@5&

0.1.@.m935 01935 Blm ds ÍlrEEiãrsno & Proteçáo Socia

3.3.S.S.@,@ MATERLqLDECONSUMO

0.1.m.m995 01BS BleodsfiÍrmiúEtoêProteçáoSociâ

33.S.32.@.@ MATERTAL, BEM OU SERVIÇO PARADISTRIBUIÇÂO GRATUrA

0.1.m.mSS 01935 BlmdefirEiaH(odaPrdêç&Scie
3.3.S,S.@.@ OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrcA

0.1.@.(reS üS5 BlmdâíiÍwiâBtodaPrcteçáoSociâ

3.3.s.3s.@.@ ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURiDTcA

0.1.m.mss O'lS5 Bl@deÍirEriísio&Prctêç&Scia

4.5m,m

4.5m,m

1.m.m

1.0@,m

10.m0m

1sm.m

1.m,m

1.m.@

10.m,m

1sm,m

@5m 3.3.S.S.@.@ MATERTALDECONSUMO

01.m.m$ 01S6 CmporfftepúaO'diticeçáodâGsstb

ffi@ 99.s.32.@.@ MATER|AL BEM ou sERMço PARA DtsrRtBurçÃo GRATUÍTA

0.1.m.ffi 01S Cürpqs(epüaQtEliÍicaçtu&G6t&

mío 33.s.s.@.@ ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - PEssoA FÍsrcA

0.1.m.m$ 01§ CmpoÍsrepúaOrdificaç&&Gestáo
(rco 3.3.90.39.0.@ OUTROS SERVTçOS OE TERCETROS - PESSOA JURIOrcA

0.1.m.ffi 01S6 CqnpúHtspraQrdiÍicaçáo&G6tb

lm 3.3.s..ls.@.m ourRos At xlLtos FtNANcEtRos A pEssoÁs FÍsEAs

0.1.@.ffi 01S Ccnpoís{epía Q'idific4à&G6táo

G4O 44,9.52,M.M EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0.1.@.@096 01936 CmporHtepíaQ@liÍcaçâdaG6táo

18.0@.m

1m,@

40m,@

10.m,m

2.@0,@

5.m,m

18.m,m

1.m,m

40.0@,m

10.0m,m

2.m,@

5m,m

TOTAL OA UNIOADE 233.600,@

oncÃo í3 SECRETARA MUNICTPAL DEPRO|UOçÃO SOCTAL

I.IIIDADE í3.002 FI,}{)O MUMCIPAL DEASS§TÊ{CN SOCTAL

'139.@,@

76.@,m
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\ Governo Municipal

Nossa terra, nosso maior orgulho

PARECER JURIDICO

Trata o presente parecer da analise jurídica de dispensa de licitação,

conforme solicitado pelo Sr. Prefeito Municipal nesta data, visando a locaçáo de imovel para a

instalação da PETI - PRoGRAMA DE ERRADICAÇÃO OO TRABALHO INFANTIL, junto ao

Distrito de Sâo Jose, neste MunicÍpio.

Consta da justificativa, que a administração municipal não dispoe de

local adequado para este fim, e após pesquisa de preços e analise dos imoveis disponíveis,

sugeriram a presente locação.

Por sua vez dispôe o Arl.24,lnciso X, da Lei 8.666/93

Art.. 24. E dispensável a licitação:

X - para a compra ou locaçáo de imovel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administraçáo, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades é possível a

realizaçáo da contratação direta, requisitos estes salientados pele ilustre doutrinador Marçal

Justen Filhol, vejamos:

A contrataçáo depende, portanto, da evidenciação de três

requisitos, a saber: a) necessidade de imovel para

desempenho das atividades administrativas; b) adequação de

um determinado imovel para satisfaçáo do interesse público

'JUStfru FILHO, MARÇAL. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos- 10 ed. São
Paulo: Dialetica, 2004.

Rtra Jr:sé
(42)/



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cNPJ 95.684,544/0001 -26

Fls.: .......

Municipal

Nossa terra, nosso maior orouliro

especÍfico; c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os

parâmetros de mercado.

Logo, considerando o disposto na justificativa de fls 2, de que

se faz necessária a locação de imovel para o desempenho de atividades inerentes a

administração, e de que o imovel citado vem de encontro com estas necessidades, e mais,

o preço foi devidamente orçado pela Secretaria responsável, tem-se que foram cumpridos

os requisitos de lei, podendo desta forma realizar-se a contratação de forma direta,

conforme dispÕe o Arl. 24, X da Lei 8.666/93.

lsto posto, opino FAVORAVELMENTE ao presente processo de

dispensa de licitação, observadas as disposiçÕes constates no Art. 26, da Lei de LicitaçÕes (lei

8.666/93)2, sendo assim apos o presente parecer, ser o processo de dispensa ratificado pela

autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

É o parecer, S.M.J.

Santa Maria do Oeste-Pr, 23 de Janeiro de 2013

Edite Simi Esteche

OAB - PR n.o 42.176

' Art.26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4e do art. 17 e no inciso lll e seguintes do art. 24, as
situaçÕes de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justiÍicadas, e o retardamento previsto
no final do parágrafo único do art. 8q desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oÍicial, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para a eÍicácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruÍdo, no que couber, com os seguintes elementos:

l- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o
caso;

ll - razáo da escolha do fornecedor ou executante;
lll - justiÍicativa do preço.
lV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

cNPJ 95.68 4.s44t0001 -26 Municipal

v

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O OO5/201 3

REFERENTE: DISPENSA N.o 001/2013.

DESPACHO DE RATTFTCAçÃO Oe DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DÍSPENSA DE

LtclTAçAO, referente a "LOCAÇÃO Oe IMOVEL PARA INSTALAÇÃO OO PETI JUNTO AO

DISTRITO DE SÃO JOSE - MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, COM AREA

D8,225M2"

Assim, com base no Art. 24, lnciso X da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A

DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 23 de janeiro de 2013

.l-

LEAL

Prefeito Municipal

Nossa terra, nosso mâior orgulho!
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CNPJ 95.684.544t0001-26 t'r

.4

Municipal

Nossa teÍra, nosso maror orgulhol

PROGESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO

PROCEDIMENTO LICTTATORTO N.O OO5/201 3

REFERENTE: DISPENSA N.o 001nY3.

oBJETO: "LOCAçÃO DE TMOVEL PARA TNSTALAÇÃO OO PETI JUNTO AO DISTRITO DE

SÃO JOSE - MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ PR, COM AREADE225M2"

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: VALDEMIR PAULO MARTINS

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 7OO,OO (Setecentos Reais) mensaas, perfazendo um valor

total do contrato de R$ 8.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos Oitocentos Reais).

VIG Ê NC lA : 12(Doze) meses

JUSTIFICATIVA. De acordo com o disposto nos incisos X do art.. 24 da Lei 8666/93 e

alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 23 de janeiro de 2013

Prefeito Municipal



07t02t13 Mural de LicitaçÕes Municipais

Informações Gerais

SAÍ{TA I4ARIA L}] OESTE

/-' -{

> TCEPR
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Detalhes processo I icitatório

Entidade Executora NUrutCÍptO Ot

Ano* 2913

No licitaÉo/dispensa/inexigibilidade* I

Processo Dispensa

Número edital/processox

Descrição Resumida do Objeto* lOCnçÃO DE IMOVEL pARA INSTALAÇÃO DO pETI IUNTO AO DISTRçO DE SÃO

]OSE - MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, COM AREA DE 225M2,

Voltar

Modalidêde"'

5

I

Dotação Orçamentiíria+ 13962p92440801 10863390360000

Preço máximo/Referência de preço - g.400,00

R$'

Data Publicação Termo ratificação Z4l0UZ0t3

Data Cancelamento

CPF: 3318368903 (Looout)

!d iitrí iltÇluií

serücos.tce.pr.g ovbr/TC EPR/M unici pal/AM UDetal hesProcessoC onpra.aspx 1t1

\,,



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
CNPJ 95.684.544/0001.26 \ Mun

FLS )9

Nossa terra, nosso maior orgulho!

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO3/201 3

o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ do MF sob n.95.684.54410001-26, com sede a Rua Jose de França Pereira,

10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de ldentidade n.o

3.531.523-3 SSP-PR, e inscrito no C.P.F. n.o 348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua

Jose de França Pereira, nesta cidade, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e,

de outro lado o Sr. VALDEMIR PAULO MARTINS, brasileiro, casado, inscrito no C.P.F.

n.o 819.573.199-68, portador da Cédula de ldentidade n.o 6.049.079-1,

doravante designado simplesmente CONTRATADO, partes que entre si celebram o

presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

cLÁusuLA pRtMEIRA: "LocAÇÃo DE lMovEL PARA TNSTALAÇÃo oo pET!, junto

ao Distrito de São Jose, situado a Rua Luiz Inacio Grande - Centro, com área de 225m2"

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato obedecerá às normas pertinentes à Administração

Pública

CLÁUSULA TERCEIRA:

O preço certo e ajustado paru a locação e de R$ 700,00 (Setecentos Reais) mensais,

perfazendo um valor contratual em R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA:

O presente contrato tem inicio na data de 25 de janeiro de 2013 a 24 de janeiro

de 2014, podendo ser prorrogado por iguais e consecutivos períodos, desde

que haja interesse das partes.

CLÁUSULA QUINTA:

O pagamento será efetuado todo o dia 10(dez) de cada mês subseqüente ao

mês de vencimento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
CNPJ 95.684.544t0001.26 \

VALDEMIR PAULO MARTINS

Contratado

de Deus

trLS*/.í_
Municipal

Nossa teÍra, nosso maior orgulho!

CLÁUSULA SEXTA:

À contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato,

unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta) dias de

a nteced ê n ci a.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso, nos

casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIUE:

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Pataná, como único

e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato,

com prevalência sobre qualquer outro.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual

teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Santa M Oeste, 25 de janeiro de 2013

e-r+__r_

CLAU

Prefeito Municipal

Testem AS

Fernando

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.1893.689-03

RG 3.168.883-3

cPF. 441.875.139-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
CNPJ 95.684,544t0001-26 \ Í
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Nossa terra, nosso maior orgulho!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO3/2013

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. CLAUDIO LEAL.

Contratada: VALDEMIR PAULO MARTINS, brasileiro, casado, inscrito no

C.P.F, n.o 819.573.199-68, portador da Cedula de ldentidade n.o 6.049.079-1 .

oBJETO: LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA TNSTALAçÃO OO PETI, junto ao Distrito de São

Jose, situado a Rua Luiz Inacio Grande - Centro, com área de 225m2.

Valor Mensa! do Contrato: R$ 700,00 (Setecentos Reais)

Data de assinatura: 25 de janeiro de 2013.

Vigência: 2410112014.
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